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1. OBJETIVO 
Normatizar as rotinas administrativas, médicas e assistenciais relacionadas aos 

atendimentos prestados pelo Serviço de Exames Ambulatoriais, localizado na Unidade de 
Ambulatório (UAMB) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-
UFTM e padronizar o fluxo do encaminhamento de pacientes ambulatoriais e internos, 
atendendo às normas pactuadas entre o HC-UFTM e a Secretaria de Saúde de Uberaba. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
 
2.1 Atendimento aos usuários internados no HC-UFTM 

• Os pacientes internados no complexo hospitalar serão atendidos no Bloco Cirúrgico, 
mediante solicitação do médico responsável pela clínica onde o paciente estiver internado. 

• Os exames que forem encaminhados para o Bloco Cirúrgico serão auxiliados pela equipe 
de enfermagem da UAMB, nos caso de urgência, devendo iniciar até às 15 horas. Exames 
iniciados após esse horário, serão da responsabilidade da equipe de enfermagem designada para 
essa função no período de 16h às 18h.   

• Os pedidos para a realização dos procedimentos deverão ser registrados no Sistema de 
Informações Eletrônicas do paciente, o Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
(AGHU), conforme estabelecido pelo HC-UFTM. 

• O agendamento dos procedimentos de pacientes hospitalizados no HC-UFTM será 
realizado pelo Bloco Cirúrgico, conforme triagem da equipe médica do Serviço de Endoscopia. As 
solicitações (pedido eletrônico do exame e formulário de Pedido de Cirurgia) deverão ser 
realizadas, até às 10h do dia anterior à realização do exame. 

• A enfermagem do setor de internação ficará responsável pelo preparo do paciente para 
o exame, de acordo com o item 2.6 deste protocolo. 

• A responsabilidade de solicitar o preenchimento do termo de consentimento (TCLE) é 
da equipe médica, esteja o paciente internado ou não.  

• O laudo do exame será disponibilizado, pelo médico que realizou o procedimento, no 
sistema AGHU, ao qual a equipe assistencial tem acesso.  

• Após as 15h, os aparelhos utilizados nos exames serão encaminhados para o Centro de 
Materiais Esterilizados (CME) para desinfecção. 
 
2.2 Atendimentos aos usuários pediátricos  

• Os pacientes pediátricos ambulatoriais (0 a 13 anos e 11 meses e 29 dias) serão 
submetidos ao procedimento somente no Bloco Cirúrgico do HC-UFTM, às terças- feiras, a partir 
das 8 horas. 

• Nos casos de urgência, até às 15 horas, os exames serão de responsabilidade da equipe 
de enfermagem do Serviço de Exames Ambulatoriais da UAMB e, após esse horário, da equipe 
de enfermagem designada para essa função.   

• Os pedidos para a realização dos procedimentos pediátricos deverão ser registrados no 
AGHU, conforme estabelecido pelo HC-UFTM.  

• O responsável pela criança deverá apresentar o pedido ao Serviço de Exames 
Ambulatoriais, que encaminhará as solicitações ao Núcleo de Controle e Acompanhamento de 
Procedimentos Eletivos (NUCAPE). 

• O NUCAPE realizará o agendamento do anestesista e após liberação deste,  os 
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procedimentos serão agendados pelo NUCAPE que informará ao Serviço de Exames 
Ambulatoriais para que sejam lançados no AGHU. 

• A responsabilidade de solicitar o preenchimento do TCLE é da equipe médica, esteja ele 
internado ou não.  

• A alta da Sala de Recuperação Pós-Anéstesica dos pacientes pediátricos será da 
responsabilidade da equipe médica pediátrica.  
 
2.3 Atendimento aos usuários ambulatoriais 

• No agendamento para a realização dos procedimentos de Endoscopia e Colonoscopia,  o 
paciente e/ou responsável deverá apresentar o pedido de exame, assinado e carimbado pelo 
médico solicitante, ao guichê do Serviço de Exames Ambulatoriais, localizado no 3º andar do 
Ambulatório Maria da Glória.  

• Não será permitido agendamento de procedimentos para pacientes que não 
apresentarem o pedido de exame. 

• Em nenhuma hipótese serão realizados agendamentos via contato telefônico. 

• Não serão atendidas solicitações, para marcação de exames, oriundas de outras 
instituições fora do complexo HC-UFTM. 

• Os exames poderão ser solicitados por quaisquer especialidades médicas, desde que 
devidamente justificada a solicitação.  

• Caso o pedido tenha expirado o prazo de 2 (dois) anos, outro pedido deverá ser gerado 
para que este possa ser agendado. 

• Após esta verificação, o paciente será inserido na agenda ou na lista de espera da 
Endoscopia e/ou Colonoscopia. 

• São considerados como prioridades: pacientes acima de 80 (oitenta) anos, pacientes 
oncológicos, pacientes cirróticos em acompanhamento e pacientes eletivos para transplante 
renal. 

• De acordo com a ordem na agenda do serviço, os pacientes serão convocados, via contato 
telefônico, pelo recepcionista do serviço, para a realização do agendamento do procedimento e  
para comparecer para receber do enfermeiro as orientações sobre o preparo do exame. 

• As ligações serão realizadas, para um mesmo paciente, em dias e horários alternados, 
totalizando 4 (quatro) ligações. O recepcionista registrará a data e o horário das ligações na aba 
“Notas” no sistema AGHU. Caso o paciente não seja localizado pelo recepcionista, após as 
tentativas descritas acima, o paciente é retirado da lista de espera. 

• Após o contato telefônico, o paciente terá uma semana para comparecer ao Serviço de 
Exames ambulatoriais, para receber as orientações de preparo do exame. Caso o paciente não 
compareça, será registrado “Não compareceu para o agendamento” e ele será retirado da lista 
de espera. 

• Caso o paciente não possa comparecer pessoalmente, um responsável (familiar e/ou 
cuidador) deverá vir para o recebimento das orientações e conhecimento dos termos necessários 
para a realização dos procedimentos. 

• O paciente da agenda que, ao ser contatado, relatar que não pode comparecer na data 
informada, será substituido pelo próximo paciente da lista de espera e inserido na próxima data 
disponível na agenda do setor. 

• Os termos de consentimento e de responsabilidade deverão ser assinados e entregues ao 



Procedimento. Fluxos e Procedimentos do Serviço de Endoscopia Digestiva na Unidade 
de Ambulatório. POP.HC-UFTM-UAMB.016 – versão 3 

Página 5 de 19 

 

 
 
  

recepcionista no dia da realização do exame. O responsável pelo paciente será somente aquele 
que assinar o termo de responsabilidade. 

• Pacientes acima de 80 anos e/ ou  com comorbidades (cardiopatias, insuficiência renal, 
marcapasso etc.) deverão passar pela avaliação pré-anestésica, e serão agendados pelo 
recepcionista do Serviço de Exames Ambulatoriais.  

• O cadastro do paciente no AGHU, principalmente, o cartão do SUS e os contatos 
telefônicos deverão estar atualizados para que o agendamento seja realizado. 

• O recepcionista deverá inserir o nome do paciente na lista de espera, seus dados pessoais 
e o número da requisição gerada pelo sistema. 

• A responsabilidade de solicitar o preenchimento do TCLE é da equipe médica.  

• Caso o paciente avise que não poderá comparecer na data agendada o recepcionista fará 
o reagendamento para outra data que atenda a necessidade do paciente. Serão aceitas apenas 
2 (duas) remarcações. Caso o paciente não consiga se adequar a uma das datas remarcadas,  a 
marcação voltará para o final da agenda do serviço.  

• Os pacientes que não comparecerem ou não justificarem a ausência, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência do exame, serão reinseridos no final da agenda do serviço.  

• Os pacientes que NÃO estiveram com acompanhante no dia da realização do 
procedimento não serão atendidos pelo Serviço de Exames Ambulatoriais, podendo remarcar o 
procedimento para a próxima data disponível na agenda do serviço. 

• O laudo do exame será disponibilizado, pelo médico que realizou o procedimento, no 
sistema AGHU, não sendo necessário a retirada do resultado do exame pelo paciente. 

• Após as 15h, os aparelhos utilizados nos exames serão encaminhados para a CME para 
desinfecção. 
 
2.4 Atendimentos de urgência e emergência 

• Para o atendimento de pacientes em caso de urgência, o médico responsável deverá 
entrar em contato com o médico plantonista das equipes de Endoscopia. 

• A marcação do procedimento, será de responsabilidade do médico solicitante, o qual 
deverá solicitar o agendamento no Bloco Cirúrgico, no melhor horário para o atendimento do 
paciente. 

• A equipe de enfermagem do Serviço de Exames Ambulatoriais ficará responsável por 
liberar um técnico para auxiliar nos procedimentos do Bloco Cirúrgico que ocorrerem até às 
11h30min, após esse horário dependerá da disponibilidade do setor.  

• Os aparelhos utilizados nos exames realizados no Bloco Cirúrgico serão encaminhados 
para a Central de Material e Esterelização para desinfecção.  
 
2.5 Agendas de Endoscopia Digestiva Alta - EDA e Endoscopia Digestiva Baixa – Colonoscopia 
 

• Segunda feira/matutino:   
✓ PACIENTES EXTERNOS: 2 (duas) a 4 (quatro) vagas da agenda para realização de EDA + 2 
(duas) a 3 (três) vagas da agenda para a realização de Colonoscopia, totalizando 6 (seis) exames; 
✓ PACIENTES INTERNADOS: Até 4 (quatro) vagas previamente agendadas;  
 

• Terça-feira/matutino:  
✓ PACIENTES EXTERNOS PEDIÁTRICOS: 2 (duas) vagas da agenda para realização de EDA/ 



Procedimento. Fluxos e Procedimentos do Serviço de Endoscopia Digestiva na Unidade 
de Ambulatório. POP.HC-UFTM-UAMB.016 – versão 3 

Página 6 de 19 

 

 
 
  

Colonoscopia, podendo totalizar até 3 (três) exames; 
✓ PACIENTES EXTERNOS ADULTO: 2 (duas) a 4 (quatro) vagas da agenda para realização de 
EDA + 2 (duas) a 3 (três) vagas da agenda para a realização de Colonoscopia, totalizando 6 (seis) 
exames; 
✓ PACIENTES INTERNADOS: Até 4 (quatro) vagas previamente agendadas;  
 

• Quarta feira/matutino:   
✓ PACIENTES EXTERNOS: 5 (cinco) a 6 (seis) vagas da agenda para realização de EDA;  
✓ PACIENTES INTERNADOS: Até 4 (quatro) vagas previamente agendadas;  
 

• Quinta feira/matutino:   
✓ PACIENTES EXTERNOS: 5 (cinco) a 6 (seis) vagas da agenda para realização de EDA;  
✓ PACIENTES INTERNADOS: Até 4 (quatro) vagas previamente agendadas;  
 

• Sexta feira/matutino:  
✓ PACIENTES EXTERNOS: 5 (cinco) a 6 (seis) vagas da agenda para realização de EDA;  
✓ PACIENTES INTERNADOS: 4(quatro) vagas previamente agendadas;  
Observações:  
➢ A agenda para a realização dos exames poderá ser alterada de acordo com a 
disponibilidade de carga horária dos médicos especialistas e da equipe de enfermagem, ou a 
critério da chefia da DADT. 
➢ Casos de emergência serão realizados ao longo do plantão, no Bloco Cirúrgico, conforme 
a necessidade e equipe disponível. 
➢ Exames solicitados após o horário de agendamento (10h) serão programados a critério 
do médico endoscopista. Nos casos em que houver alteração na lista de pacientes agendados, o 
médico endoscopista ficará responsável por comunicar as alterações aos médicos solicitantes e 
demais serviços envolvidos.  
 
2.6 Orientações gerais para a realização dos procedimentos 
 
2.6.1 EDA e Colonoscopia 
 
a) Protocolo para realização do preparo para endoscopia no período matutino  
1) Dia anterior: 

• O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19 horas (h) e não deverá beber leite; 

• Das 19 até as 22h o paciente poderá tomar apenas líquido (suco, água, refrigerante, água 
de coco etc);  

• Após as 22h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água; 

• O paciente deverá suspender o uso de anticoagulante 7 (sete) dias antes do exame. O 
paciente que fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, 
Enoxaparina, Marevan), deverá procurar o médico que prescreveu informando que irá realizar 
uma EDA. 
2) Dia do exame: 

• Se o paciente for diabético, não tomar a medicação para evitar uma hipoglicemia; 
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• Se o paciente for hipertenso (pressão alta), não tomar a medicação pois não dá tempo de 
ser absorvida pelo organismo; 

• Se fizer uso de alguma medicação, o paciente deverá trazê-la para tomá-la após a 
realização do procedimento assim que estiver bem acordado; 

• Se durante o exame for observado estase alimentar, o procedimento será interrompido, 
para evitar broncoaspiração em caso de vômito; nesse caso o procedimento será realizado em 
data mais próxima na agenda do Serviço de Endoscopia. 
 
b) Protocolo para realização do preparo para endoscopia no período vespertino 
1) Dia anterior: 

• O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19h e não deverá beber leite. 
2) Dia do exame: 

• O paciente poderá tomar um copo de chá ou suco de cor clara e duas torradas até as 7h; 

• Após às 8h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água; 
• O paciente deverá suspender anticoagulante 7 (sete) dias antes do exame. Paciente que 
fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, Enoxaparina, 
Marevan), deverá procurar o médico que prescreveu informando que irá realizar uma EDA. 
 
c) Preparo para realização de endoscopia para pacientes com megaesôfago 
1) 3 (três) dias antes da realização do procedimento: 

• Nos 3 (três) primeiros dias que antecedem o procedimento, o paciente deverá manter 
dieta líquida: sopa batida no liquidificador, coar e beber, gelatina, etc. 
2) Dia anterior ao procedimento: 

•   O paciente deverá tomar apenas líquido de cor clara: água, água de coco até as 22h; 

•   O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19h e não deverá beber leite; 

•   Após as 22h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água. 
3) Dia da realização do procedimento: 

• Se o paciente for diabético não deverá tomar a medicação, para evitar uma hipoglicemia; 

• Se o paciente for hipertenso (pressão alta) não tomar a medicação pois não dá tempo de 
ser absorvida pelo organismo; 

• Se fizer uso de alguma medicação, o paciente deverá trazêla para tomá-la após a 
realização do procedimento assim que estiver bem acordado; 

• Se no dia do exame estiver com estase alimentar o exame não será realizado, o médico 
irá interromper o exame, pode ocorrer vômitos ( broncoaspiração); 

• O paciente deverá agendar o retorno com o médico solicitante do procedimento, caso o 
médico decida por realizar um novo exame; deverá realizar lavagem gástrica no paciente no dia 
do procedimento;  

• Para a realização deste procedimento de lavagem gastrica,  o paciente deverá ser  
internado e realizar a endoscopia via internação. 
d) Protocolo para realização do preparo para endoscopia - hemorragia digestiva alta 
(URGÊNCIAS) 

•   O paciente deverá estar em Jejum 8h; 
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•   A equipe assistencial devera realizar a estabilização hemodinâmica do paciente (pulso, 
pressão arterial - PA), hemoglobina (HB); 

•   O paciente deverá estar com acesso venoso periférico e com soroterapia instalados; 

• O médico solicitante do exame deverá passar o quadro clínico para o médico da 
endoscopia e verificar disponibilidade de realizar o exame; 

•   A equipe assistencial deverá realizar a solicitação de sala no Bloco Cirúrgico para 
realização do exame;  

•   O médico solicitante deverá entrar em contato com o anestesista  e passar o quadro 
clínico; 
 
e)  Protocolo para realização do preparo para endoscopia – corpo estranho (URGÊNCIAS) 

• O paciente deverá estar em Jejum 8h; 

• O paciente deverá estar com acesso venoso periférico e com soroterapia instalados;  

• O médico residente solicitante do exame deverá passar o quadro clínico para o médico da 
endoscopia e verificar disponibilidade de realizar o exame; 

• A equipe assistencial deverá realizar a solicitação de sala  no Bloco Cirúrgico para 
realização do exame;  

• O médico solicitante  deve entrar em contato com o anestesista e passar o quadro clínico 
do paciente.  
  
f)  Protocolo para realização do preparo para escleroterapia e ligadura elástica. 

• O paciente deverá estar em jejum de 12h; 

• É de responsabilidade do endoscopista  e do residente da Gastroenterologia do serviço 
de exames ambulatoriais checar previamente os resultados do exame de sangue e liberar o 
paciente para realização do procedimento ou reagendá-lo; 

• Caso haja intercorrência durante a realização do procedimento o residente da 
Gastroenterologia ficará responsável pelo paciente e este será encaminhado para o Pronto 
Socorro, após a liberação de vaga, ate sua estabilização; 
➢ Pós exame: 

• O paciente deverá ter dieta líquida, pastosa, fria a morna  durante 3 dias; 

• Em caso de dor, tomar medicação prescrita  pelo médico; 

• Evitar  uso de anti-inflamatóios nos próximos 15 dias; 

• Evitar exercício físico intenso nos proximos 5 dias. 
 
g) Protocolo para realização do preparo para colonoscopia 
1)  Dia anterior ao exame: 

• O paciente deverá tomar 2 (dois) comprimidos de Lacto Purga® às 7h; 

• O paciente deverá manter dieta líquida restrita a partir das 7h; 

• No almoço, ingerir sopa de legumes cozidos, batida no liquidificador e coada. Não ingerir 
alimentos sólidos, em nenhuma hipótese.  

• Ingerir sucos, água de coco, refrigerantes, água filtrada, chá em grande quantidade  

• O jantar deverá ser às 16h sendo sopa de legumes cozidos, batida no liquidificador e 
coada; 

• Ingerir 1 comprimido de Plasil® ou Dramin®, se não for alérgico, às 17h; 
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• As 19h o paciente deverá misturar 750 ml de Manitol  com 750 ml de suco de cor clara ou 
água de coco e fazer a ingesta do conteudo até às 20h, se preferir pode ingerir o manitol puro, 
mas após deve ingerir igual quantidade de agua.  

• O preparo deverá ser ingerido em sua totalidade. Não é necessário adoçar a mistura; 

• Até as 23h o paciente deverá tomar bastante água, água de coco, e após esse horário, 
manter dieta zero (jejum absoluto); 

• Não há restrições de atividades profissionais ou domésticas; 

• O paciente poderá fazer uso das suas medicações habituais; 

• ALIMENTOS PROIBIDOS: suco de uva, suco de morango, café, leite, beterraba, chocolate, 
feijão, arroz, carne, bolo, biscoito, bolacha e macarrão, escaldado de fubá, banana, maçã. Os 
líquidos vermelhos devem ser evitados pois podem manchar o intestino; 

• Paciente que fizer uso de anticoagulante (aspirina, clopidogrel, marcoumar, ticlid, 
heparina, enoxaparina, marevan), deverá procurar o médico que prescreveu e informá-lo que irá 
realizar colonoscopia. As medicações anticoagulantes devem ser suspensas por um período de 7 
(sete) dias antes da realização do procedimento. 
2) Dia do exame: 

• Vir em jejum absoluto; 

• Trazer documento de identificação com foto e cartão SUS; 

• Vir com acompanhante; 

• Informar ao paciente que pode ocorrer: hipotensão (queda da PA), hipoglicemia (queda 
glicose) e desidratação, devido à diarreia; 

• O paciente será puncionado com cateter venoso periférico e soroterapia; 

• Após exame o paciente poderá apresentar: desconforto abdominal, cólica (gazes), 
náuseas e vômitos, sendo medicado pela equipe de enfermagem conforme orientação médica. 
 
2.7 Gestão da lista de espera do serviço de Endoscopia 

• A gestão da lista de espera será de responsabilidade da equipe assistencial e do 
recepcionista do Serviço de Exames Ambulatoriais e da equipe médica do Serviço de Endoscopia: 
✓ O acesso ao arquivo “lista de espera do serviço de Endoscopia” será compartilhado entre 
o recepcionista, o enfermeiro do setor e ficará disponível à toda equipe.  
✓ A antecipação de atendimentos de pacientes inseridos na lista de espera só será realizada 
mediante autorização dos médicos do Serviço de Endoscopia.  
✓ No caso de antecipação, deverá ser registrado em campo próprio da lista, a data da 
autorização e o nome do profissional solicitante, para efeitos de justificativas perante aos orgãos 
competentes.  

• Após a realização do procedimento o recepcionista deverá anotar em campo próprio da 
lista o status “Demanda Atendida”. Para os pacientes que não comparecerem no dia agendado 
deverá ser anotado o status “Não compareceu”.  

• A organização da recepção e dos arquivos do serviço é de responsabilidade do 
recepcionista, que deverá consultar o enfermeiro do setor em caso de dúvidas. 

• Cabe ao recepcionista do Serviço de Exames Ambulatoriais manter os preceitos éticos 
estabelecidos no Regulamento da UAMB.  
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3. MENSURAÇÃO DOS INDICADORES DO SERVIÇO  

• A estatística do Serviço de Exames Ambulatoriais será realizada pelo enfermeiro do 
serviço em formulário próprio da estatística. 

• É de responsabilidade do enfermeiro do setor conferir os lançamentos feitos no 
formulário próprio de estatística e Boletim de Produção Ambulatorial, assinar, datar e carimbar.  

• Os dados estatísticos deverão ser encaminhados para a administração da UAMB até o dia 
10 (dez) de cada mês, referentes ao mês anterior.  
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7. ANEXOS 
 

FORMULÁRIO 1 - ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE ENDOSCOPIA PERÍODO – MANHÃ 

 
No dia anterior ao exame: 

• Jantar até as 19:00 do dia anterior ao exame. 

• Das 19:00 às 22:00, tomar apenas líquido (suco, água, refrigerante ou água de coco) 

• Não tomar leite. Após as 22:00, não tomar mais nada. 
 
No dia do exame:  

• Acordar e vir direto para o 3° piso no Ambulatório Maria da Glória, com acompanhante. 

• Vir em jejum. 

• Trazer documento com foto, cartão do ambulatório e o pedido do exame. 

• Trazer o Cartão do SUS 
 
Preencher o questionário: 
Já fez alguma Cirurgia? Qual? ___________________________________________________________ 
Faz uso de medicamento? Qual? ________________________________________________________ 
Tem algum tipo de alergia? Qual? _______________________________________________________  
É diabético? ________________________________________________________________________ 
Tem doença do coração? ______________________________________________________________  
Tem Pressão alta? ___________________________________________________________________  
Número do Cartão do SUS: _____________________________________________________________  
 
OBS: Estou ciente que tenho que vir ACOMPANHADO e que NÃO poderei dirigir após o exame. 
Assinatura do paciente: _______________________________________________________________ 
Assinatura do acompanhante: __________________________________________________________ 
O acompanhante deverá apresentar documento com foto no dia do exame. 

 

FORMULÁRIO 2 - ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE ENDOSCOPIA PERÍODO – TARDE 

 
No dia anterior ao exame: 

• Jantar até as 19:00 do dia anterior ao exame. 

• Não tomar leite. 
 

No dia do exame:  

• O paciente poderá tomar um copo de chá ou suco de cor clara,  e duas torradas ou bolachas ate as 07h.  

• Após as 08hs, o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo ingerir nem água. 

• O paciente deverá suspender anticoagulante 07 (sete) dias antes do exame. Paciente que fizer uso de 
anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, Enoxaparina ,Marevan), deverá procurar o 
médico que prescreveu informando que irá realizar EDA. 

• Devera vir com acompanhante. 

• Vir em jejum. 

• Trazer documento com foto, cartão do ambulatório e o pedido do exame. 

• Trazer o Cartão do SUS 
 
Preencher o questionário: 
Já fez alguma Cirurgia? Qual? ___________________________________________________________ 
Faz uso de medicamento? Qual? ________________________________________________________ 
Tem algum tipo de alergia? Qual? _______________________________________________________  
É diabético? ________________________________________________________________________ 
Tem doença do coração? ______________________________________________________________  
Tem Pressão alta? ___________________________________________________________________  



Procedimento. Fluxos e Procedimentos do Serviço de Endoscopia Digestiva na Unidade 
de Ambulatório. POP.HC-UFTM-UAMB.016 – versão 3 

Página 13 de 19 

 

 
 
  

Número do Cartão do SUS: _____________________________________________________________  
 
OBS: Estou ciente que tenho que vir ACOMPANHADO e que NÃO poderei dirigir após o exame. 
Assinatura do paciente: _______________________________________________________________ 
Assinatura do acompanhante: __________________________________________________________ 
O acompanhante deverá apresentar documento com foto no dia do exame. 
 

FORMULÁRIO 3 - ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE ENDOSCOPIA 

 PARA PACIENTES COM MEGAESÔFAGO 

 

1) 3 (três) dias antes da realização do procedimento: 

• Nos 03 (três) primeiros dias que antecedem o procedimento, o paciente deverá manter dieta líquida: sopa batida 
no liquidificador, coar e beber, gelatina, etc. 
2) Dia anterior ao procedimento: 

• O paciente deverá tomar apenas líquido de cor clara: água, água coco até as 22:00; 

• O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19:00 e não deverá beber leite; 

• Após 22:00 o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo ingerir nem água. 
3) Dia da realização do procedimento: 

• Se o paciente for diabético não deverá tomar a medicação, para evitar uma hipoglicemia; 

• Se se o paciente for hipertenso (pressão alta) não tomar a medicação pois não dá tempo de ser absorvida pelo 
organismo; 

• Se fizer uso de alguma medicação, o paciente deverá traze-la para toma-la após a realização do procedimento assim 
que estiver bem acordado; 

• Se no dia do exame estiver com estase alimentar o exame não será realizado, o médico irá interromper o exame, 
pode ocorrer vômitos (broncoaspiração); 

• O paciente deverá agendar o retorno com o médico solicitante do procedimento. Caso o médico decida por outro 
exame; deverá realizar lavagem gástrica no paciente no dia do procedimento;  

• Para a realização deste procedimento o paciente deverá estar internado. 
 
Preencher o questionário: 
Já fez alguma Cirurgia? Qual? ________________________________________________________ 
Faz uso de medicamento? Qual? ______________________________________________________ 
Tem algum tipo de alergia? Qual? _____________________________________________________  
É diabético? _______________________________________________________________________ 
Tem doença do coração? ____________________________________________________________  
Tem Pressão alta? __________________________________________________________________  
Número do Cartão do SUS: _____________________________________________________________  
 
OBS: Estou ciente que tenho que vir ACOMPANHADO e que NÃO poderei dirigir após o exame. 
Assinatura do paciente: _______________________________________________________________ 
Assinatura do acompanhante: __________________________________________________________ 
O acompanhante deverá apresentar documento com foto no dia do exame. 
 

FORMULÁRIO 4 - ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE COLONOSCOPIA MANHÃ 

Alimentos proibidos durante todo o preparo: Suco de uva, suco de morango, café, leite, beterraba, chocolate, feijão, 
arroz, carne, bolo, biscoito, bolacha, macarrão, escaldado de fubá, banana e maçã. 
 
No dia Anterior ao exame: 
Dieta líquida a partir das 07:00 da manhã. 

• Tomar 2 comprimidos de Lacto Purga as 08:00 da manhã. 
Almoço:  Sopa de legumes: cozinhar, bater no liquidificador, coar e tomar. 

• Ingerir sucos, água de coco, refrigerantes, água filtrada e chá em grande quantidade.   



Procedimento. Fluxos e Procedimentos do Serviço de Endoscopia Digestiva na Unidade 
de Ambulatório. POP.HC-UFTM-UAMB.016 – versão 3 

Página 14 de 19 

 

 
 
  

• Não ingerir alimentos sólidos. 
Jantar:  

• Ás 16:00: tomar sopa de legumes cozida, batida no liquidificador e coada. 

• Às 17:00: Tomar um (01) comprimido de Plasil ou Dramin, se não for alérgico. 

• Ingerir sucos, água de coco, refrigerantes, água filtrada e chá em grande quantidade.   

• Não ingerir alimentos sólidos.  

• Ás 19:00: misturar 750ml de MANITOL com 750ml de suco de cor clara ou água de coco em uma jarra e tomar todo 
o conteúdo até as 20:00. - Não há necessidade de adoçar a mistura do Manitol. 

• Tomar 02 comprimidos de Lactopurga as 22:00 da noite. 

• Até as 23:00 tomar bastante água filtrada e água de coco.  

• Após 23:00 dieta zero. 
 
Observações importantes: 
❖ Tomar todo o preparo do Manitol. 
❖ Após ingerir todo o conteúdo do preparo continuar tomando bastante água.  
❖ Não há restrições de para a realização de atividades profissionais ou domésticas. 
❖ Evitar líquidos vermelhos que possam manchar o intestino. 
❖ Fazer uso das suas medicações habituais, exceto anticoagulantes. 
❖ Paciente que fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, Enoxaparina, 

Marevan), deve procurar o médico que prescreveu a medicação, e comunicar que irá realizar endoscopia no dia 
agendado, e que deverá suspender a medicação. Solicitar e trazer o relatório médico, para conhecimento do médico 
que irá realizar o procedimento. 

❖ Pacientes acima de 70 anos devem marcar consulta com anestesista, no setor de endoscopia, no dia da marcação 
do exame. 

 

No dia do exame:  

• Vir em jejum absoluto. 

• Trazer documento de identidade com foto. 

• Trazer cartão do SUS. 
 

Preencher o questionário: 

Nome do Paciente: ____________________________________________________________________________ 

Já realizou cirurgia? Qual? 
____________________________________________________________________________ 

Faz uso de medicamento/ Qual? 
____________________________________________________________________________ 

Tem algum tipo de alergia? Qual? 
____________________________________________________________________________ 

É diabético? ____________________________________________________________________________ 

Tem doença do coração? 
____________________________________________________________________________ 

Tem Pressão Alta? ____________________________________________________________________________ 

Número do Cartão do SUS: __________________________________________________________________________ 
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Declaração: Estou ciente que tenho que vir acompanhado e que não poderei dirigir após o exame. 

Assinatura do paciente: ____________________________________________________________________________ 

Assinatura do acompanhante: 
____________________________________________________________________________ 

Obs.: o acompanhante deverá apresentar documento de identidade com foto no dia do exame. 
 

FORMULÁRIO 5 - ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE COLONOSCOPIA TARDE 

No dia Anterior ao exame: 

• Dieta líquida a partir das 07:00 da manhã. 

• Não ingerir alimentos sólidos. Ingerir sucos naturais, coados, água de coco, refrigerante, água filtrada, chá em 
grande quantidade. Evitar leite, líquidos coloridos. Não usar anticoagulante. 

• 20hs administrar 2 comprimidos de Lactopurga 
 

Dia do exame: 

•  07hs administrar 1 comprimido de plasil 

• Entre 07:30 e 08:30h misturar 750ml de MANITOL com 750ml de suco de cor clara ou água de coco em uma jarra e 
tomar todo o conteúdo até as 20:00. - Não há necessidade de adoçar a mistura do Manitol. 

• Entre 08:30 e 09:30h tomar bastante água filtrada e água de coco.  

• Após 09:30h dieta zero absoluto 
 

Observações importantes: 
❖ Tomar todo o preparo do Manitol. 
❖ Após ingerir todo o conteúdo do preparo continuar tomando bastante água.  
❖ Não há restrições para a realização de atividades profissionais ou domésticas. 
❖ Evitar líquidos vermelhos que possam manchar o intestino. 
❖ Fazer uso das suas medicações habituais, exceto anticoagulantes. 
❖ Paciente que fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, Enoxaparina, 

Marevan), deve procurar o médico que prescreveu a medicação, e comunicar que irá realizar endoscopia no dia 
agendado, e que deverá suspender a medicação. Solicitar e trazer o relatório médico, para conhecimento do médico 
que irá realizar o procedimento. 

 

No dia do exame:  

• Vir em jejum absoluto. 

• Trazer documento de identidade com foto. 

• Trazer cartão do SUS. 
 

Preencher o questionário: 

Nome do Paciente:  

___________________________________________________________________________ 

Já realizou cirurgia? Qual? 

 __________________________________________________________________________ 

Faz uso de medicamento, qual?  
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___________________________________________________________________________ 

Tem algum tipo de alergia? Qual? 

 ___________________________________________________________________________ 

É diabético?  

___________________________________________________________________________ 

Tem doença do coração? 

 ___________________________________________________________________________ 

Tem Pressão Alta? 

 ___________________________________________________________________________ 

Número do Cartão do SUS:  

___________________________________________________________________________ 

Declaração: 

Estou ciente que tenho que vir acompanhado e que não poderei dirigir após o exame. 

Assinatura do paciente:  

___________________________________________________________________________ 

Assinatura do acompanhante: 

___________________________________________________________________________ 

Obs.: o acompanhante deverá apresentar documento de identidade com foto no dia do exame. 
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A) TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – ORIENTAÇÕES PRÉ E PÓS-EXAME DE COLONOSCOPIA 
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B) TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – ORIENTAÇÕES PRÉ E PÓS-EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
ALTA 
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